
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

 

Dispõe sobre os convênios para a concessão 
de isenções do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios 
celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta 
Lei. 

        Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica: 

        I - à redução da base de cálculo; 

        II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 
tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

        III - à concessão de créditos presumidos; 

        IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 
concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais 
resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

        V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data. 

        Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões 
para as quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e 
do Distrito Federal, sob a presidência de representantes do Governo federal. 

        § 1º - As reuniões se realizarão com a presença de representantes da 
maioria das Unidades da Federação. 

        § 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime 
dos Estados representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de 
aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes. 

        § 3º - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se 
refere este artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da 
União. 

        Art. 3º - Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas 
cláusulas seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação. 

        Art. 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos 
convênios no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra 
comunicação, o Poder Executivo de cada Unidade da Federação publicará 
decreto ratificando ou não os convênios celebrados, considerando-se 
ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo assinalado 
neste artigo. 
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        § 1º - O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da 
Federação cujos representantes não tenham comparecido à reunião em que 
hajam sido celebrados os convênios. 

        § 2º - Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou 
tacitamente ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da 
Federação ou, nos casos de revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta 
Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos das Unidades da 
Federação. 

        Art. 5º - Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos 
convênios, promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação 
relativa à ratificação ou à rejeição no Diário Oficial da União. 

        Art. 6º - Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a 
publicação a que se refere o art. 5º, salvo disposição em contrário. 

        Art. 7º - Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades da 
Federação inclusive as que, regularmente convocadas, não se tenham feito 
representar na reunião. 

        Art. 8º - A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, 
cumulativamente: 

        I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria; 

        Il - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei 
ou ato que conceda remissão do débito correspondente. 

        Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer 
a presunção de irregularidade das contas correspondentes ao exercício, a juízo 
do Tribunal de Contas da União, e a suspensão do pagamento das quotas 
referentes ao Fundo de Participação, ao Fundo Especial e aos impostos 
referidos nos itens VIII e IX do art. 21 da Constituição federal. 

        Art. 9º - É vedado aos Municípios, sob pena das sanções previstas no 
artigo anterior, concederem qualquer dos benefícios relacionados no art. 1º no 
que se refere à sua parcela na receita do imposto de circulação de 
mercadorias. 

        Art. 10 - Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão 
conceder, unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória, 
parcelamento de débitos fiscais e ampliação do prazo de recolhimento do 
imposto de circulação de mercadorias. 

        Art. 11 - O Regimento das reuniões de representantes das Unidades da 
Federação será aprovado em convênio. 

        Art. 12 - São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de convênios 
regionais e nacionais vigentes à data desta Lei, até que revogados ou 
alterados por outro. 

        § 1º - Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo § 6ºdo 
art. 3º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação que 
lhe deu o art. 5º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, até o 
vencimento do prazo ou cumprimento das condições correspondentes. 

        § 2º - Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela legislação 
estadual considerar-se-ão revogados se não forem convalidados pelo primeiro 
convênio que se realizar na forma desta Lei, ressalvados os concedidos por 
prazo certo ou em função de determinadas condições que já tenham sido 
incorporadas ao patrimônio jurídico de contribuinte. O prazo para a celebração 
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deste convênio será de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta 
Lei. 

        § 3º - A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará pela 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos representantes presentes, observando-se, 
na respectiva ratificação, este quorum e o mesmo processo do disposto no art. 
4º. 

        Art. 13 - O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em 
função de determinadas condições, pode ser revogada ou 
modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no 
inciso III do art. 104." 

        Art. 14 - Sairão com suspensão do Imposto de Circulação de Mercadorias: 

        I - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor para 
estabelecimento de Cooperativa de que faça     parte, situada no mesmo 
Estado; 

        II - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de Cooperativa de 
Produtores, para estabelecimento, no mesmo Estado, da própria Cooperativa, 
de Cooperativa Central ou de Federação de Cooperativas de que a 
Cooperativa remetente faça parte. 

        § 1º - O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I e II será 
recolhido pelo destinatário quando da saída subseqüente, esteja esta sujeita 
ou não ao pagamento do tributo. 

        § 2º - Ficam revogados os incisos IX e X do art. 1º da Lei Complementar 
nº 4, de 2 de dezembro de 1969. 

        Art. 15 - O disposto nesta Lei não se aplica às indústrias instaladas ou 
que vierem a instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado às demais 
Unidades da Federação determinar a exclusão de incentivo fiscal, prêmio ou 
estimulo concedido pelo Estado do Amazonas. 

        Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 7 de janeiro de 1975; 154º da Independência e 87º da República. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I, a 

§ 1.º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do 
bem, ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 
processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º - O imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao seguinte: 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 
prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço 
dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 
aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa 
de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 
por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 
no inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações 
interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem 
destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no 
exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o estabelecimento destinatário da 
mercadoria ou do serviço; 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos os semi-
elaborados definidos em lei complementar;  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados 
a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do 
imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 
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XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 
operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 
produtos além dos mencionados no inciso X, "a" 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 
exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso I, b, do "caput" deste artigo e o art. 153, I 
e II, nenhum outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combustíveis 
líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do País. 
§ 3.º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e 
II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto 
caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 
entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre 
nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre 
o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda 
em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, 
b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração 
e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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